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EXCLUSIVO PARA EPP/ME E SOCIEDADES COOPERATIVAS 
 

Processo Administrativo n.º 01200.000233/2013-41 
 

A União, por intermédio do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – 
MCTI, torna público para conhecimento dos interessados, que por meio da Divisão 
de Licitações, Contratos e Compras, sediada na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, 
Sala 140, Sobreloja, na cidade de Brasília/DF, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decretos nº 
5.450/2005, 6.204/2007, Decreto nº 7.174/2010 e, Lei Complementar nº 123/06, , 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital.  
 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL 
ADJUDICAÇÃO: POR MENOR PREÇO GLOBAL (somatório de todos os itens) 
DATA: 06/05/2013. 
HORÁRIO DE ABERTURA: 10:00 horas. 
ENDEREÇO: http://www.comprasnet.gov.br 
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Aquisição de Toner a fim de atender as necessidades corporativas do 
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, no sentido de manter as 
impressoras modelo Xerox PHASE 6180. 
 
1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no 
comprasnet e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência – 
Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 

 
 
2. DA RETIRADA DO EDITAL 

 
2.1. A cópia deste Edital poderá ser obtida na Divisão de Licitações Contratos e 
Compras, situada no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, Bloco “E”, 
Sobreloja, Sala 140, nesta Capital, de segunda a sexta-feira, no horário 
compreendido entre 08hs e 11h30 e 14h e 17h30, mediante a apresentação de GRU 
quitada no valor de R$ 0,05 (cinco centavos) a cópia da página, que poderá ser 
obtida por intermédio do sítio http://www.stn.fazenda.gov.br clicando no link SIAFI – 
sistema de Administração Financeira Guia de Recolhimento da União – impressão – 
GRU Simples. Será necessário o preenchimento dos dados obrigatórios solicitados 
no formulário. (Unidade Favorecida: 240101; Gestão: 00001, Código de 
Recolhimento nº 18837-9). 
  
2.2. Será gratuita a retirada deste Edital por meio dos sítios abaixo, observados 
os procedimentos ali previstos: 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.stn.fazenda.gov.br/
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a) www.comprasnet.gov.br; 
b) www.mcti.gov.br. 

 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
3.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta dos recursos 
consignados no Orçamento Geral da União a cargo do MCTI, Funcional Programática 
nº 19.122.0750.2000.0001, cujos programas de trabalho e elemento de despesa 
específico deverão constar da respectiva Nota de Empenho. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 
 
4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal – Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 
 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
5.1. Poderão participar deste Pregão as licitantes cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam Credenciadas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 
artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
 
5.2. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas, nos termos da Lei Complementar nº 
123/06. 
 

5.2.1. Os licitantes deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de 
que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.mcti.gov.br/
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aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 
49 da referida Lei Complementar (art. 11 do Decreto nº 6.204, de 5 
de setembro de 2007). 
 
5.2.1.1. A declaração acima exigida deverá ser manifestada em 

campo próprio do sistema como condição de participação. 
 

5.3. Não poderão participar desta licitação as licitantes indicadas no item acima 
que estejam nas seguintes condições: 
 

5.3.1. Declaradas suspensas ou impedidas de participar em licitações e de 
contratar com a União, conforme os termos do art. 87, inciso III, da 
Lei nº 8.666/93 e do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
 

5.3.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nomeadamente aquelas inscritas no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 
5.3.3. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
 

5.3.4. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no 
artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3.5. Que possuam em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação; 

 
5.3.6. Sociedade que tenham em seu quadro societário quaisquer das 

pessoas indicadas no subitem anterior. 
 

5.3.7. No caso do subitem anterior a restrição poderá ser afastada caso 
comprovada, no caso concreto, a ausência de ofensa aos princípios 
da isonomia, impessoalidade e moralidade. 

 
5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 
 

5.4.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital; 
 

5.4.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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5.4.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição.  

 
5.4.4. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

 
6. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

 
6.1. Este Edital observará as orientações e normas voltadas para a 
sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à 
responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material.  
  

6.1.1 Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, 
a presente licitação observará também critérios elencados na 
Instrução Normativa n.º 1 de 19 de janeiro de 2010 da Secretária de 
Logística e Tecnologia da Informativa do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão: 
 

6.1.1.1 Que sejam observados os requisitos ambientais para a 
obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 
relação aos seus similares; 
 

6.1.1.2 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados 
em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
e 

 
6.1.1.3 Que os bens não contenham substâncias perigosas em 

concentração acima da recomendada na diretiva ROHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDES). 

 
 
7. DO ENVIO DA PROPOSTA 

 
7.1. O encaminhamento das propostas terá início com a divulgação do aviso de 
licitação nos sítios www.comprasnet.gov.br e www.mcti.gov.br, até a hora e data 
para a abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 

file://EINSTEIN/SPOA/Cgrl/COEX/DILC/Serviço%20de%20LICITAÇÕES/2012/LICITAÇÕES/1%20-%20Pregão/PE-15-2012%20-%20Aquisição%20de%20Ar%20Condicionado/www.comprasnet.gov.br%20
file://EINSTEIN/SPOA/Cgrl/COEX/DILC/Serviço%20de%20LICITAÇÕES/2012/LICITAÇÕES/1%20-%20Pregão/PE-15-2012%20-%20Aquisição%20de%20Ar%20Condicionado/www.mcti.gov.br
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7.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  
 
7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
7.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas. 
 
7.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

7.5.1.  Valor; 
 
7.5.2.  Descrição detalhada do objeto; 

 
7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
7.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na entrega dos materiais. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
 
8. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 

8.2.1.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes e em conformidade com o art. 22 § 2º e art. 23 do 
Decreto 5.450/2005. 

 
8.2.2.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
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8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
  
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
8.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 
 
8.12. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  
 
8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
 
9. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar para fim de 
aceitação. 
 

9.1.1. Caso seja identificada a participação de licitante declarada suspensa 
ou impedida de licitar ou contratar com a União, a proposta será 
imediatamente recusada, nos termos do Acórdão TCU 3171/2011 - 
Plenário, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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9.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global (somatório de 
todos os itens), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 
 

9.2.1.  Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo estimado da 
contratação definido no Termo de Referência. 

 
9.2.2.  O licitante, detentor do menor preço, deverá apresentar a planilha de 

custo e formação de preços, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor. 

 
9.2.3.  Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta e planilha 

de formação de preços deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 

 
9.2.4.  Erros no preenchimento da planilha não são motivos suficiente para 

a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada 
sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 
comprove que este é suficiente para arcar com todos os custos da 
contratação. 

 
9.3. O Pregoeiro examinará a proposta ou o lance classificado em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, e 
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 
 
9.4. Será desclassificada a proposta final que: 
 

9.4.1. Contenha vícios ou ilegalidades. 
 

9.4.2. Ofertar preço excessivo ou manifestamente inexequível, assim 
considerado aquele que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos são coerentes 
com os de mercado. 

 
9.4.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico 

ou Termo de Referência. 
 

9.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da Planilha 
de Custos Máximos aceitáveis pela Administração. 

 
9.4.4.1. Somente em condições especiais, devidamente justificadas 

em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela 
autoridade competente, poderão os preços unitários 
cotados exceder os limites de que trata o subitem 9.4.4. 
 

9.5. Para efeito de aceitabilidade da menor proposta ou menor lance, considera-
se manifestamente inexequível, aquele que, comprovadamente, for insuficiente 
para a cobertura dos custos decorrentes da contratação. 
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9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 
9.7. Exceto em situações extremas de preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, a inexiquibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 
custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo 
suficiente para a desclassificação direta e imediata da proposta. 
 
9.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 
da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da 
proposta não for flagrante e evidente pela simples e pura análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 
será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 
 
9.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
9.10. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
9.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova 
data e horário para a continuidade. 
 
9.12. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
 

9.12.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido preço melhor. 
 

9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à 
qualificação econômico-financeira. 
 

10.1.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 
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10.1.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão 
correspondente através do sítio oficial, o licitante será convocado a 
encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
 

10.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar documentação 
nas condições seguintes: 
 

10.2.1. Habilitação jurídica: 
 
10.2.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis; 
 

10.2.1.2. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato 
social ou estatuto em vigor, devidamente registrado, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
10.2.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

 
10.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 
10.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 
10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 
 

10.2.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional 
(certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, quanto aos demais tributos federais e à 
Divida Ativa da União, por elas administrados, conforme 
art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  
 

10.2.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
 

10.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); 
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10.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
10.2.3. Qualificação econômico-financeira: 

 
10.2.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

10.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

 
10.2.3.2.1. No caso de empresa constituída no 

exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
 

10.2.3.2.2. Comprovação da boa situação financeira 
da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação da fórmulas; 

 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Passivo não Circulante  
 
SG =               Ativo Total                 . 
          Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
 
LC =  Ativo Circulante. 
         Passivo Circulante 

 
 

10.2.3.2.3. As empresas, REGISTRADAS OU NÃO NO 
SICAF, que apresentarem resultado 
inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar que possuem 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da 
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contratação, de acordo com os §§2º e 3º 
do artigo 31 da Lei nº 8.666/93 e com o 
art. 44 da Instrução Normativa MPOG nº 
02, de 11.10.2010. 

 
10.2.4. Habilitação exclusiva para Sociedades Cooperativas, conforme o 

caso: 
 
10.2.4.1. Relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão 
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade 
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 

10.2.4.2. Declaração de Regularidade de Situação do 
Contribuinte Individual – DRSCI de cada um dos 
cooperados relacionados; 

 
10.2.4.3. Comprovação do capital social proporcional ao número 

de cooperados necessários à execução do objeto; 
 

10.2.4.4. Registro previsto na Lei 5.764, art. 107; 
 

10.2.4.5. Comprovação de integração das respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; 

  
10.2.4.6. Ata de fundação; 

 
10.2.4.7. Estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; 

 
10.2.4.8. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

com a ata da assembléia que os aprovou; 
 

10.2.4.9. Editais de convocação das três últimas assembléias 
gerais extraordinárias; 

 
10.2.4.10. Três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; 

 
10.2.4.11. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 
 

10.2.4.12. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital 
 
10.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
 
10.5. A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à 
adjudicação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 
 
10.6. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
 
11. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

 
11.1. A proposta vencedora, ajustada ao lance dado, e os documentos exigidos 
para habilitação serão imediatamente encaminhadas ao Pregoeiro pelo sistema 
Comprasnet, através da opção Acesso Seguro > Login e Senha > Serviços aos 
Fornecedores > Pregão Eletrônico > Enviar Anexo, no prazo máximo de 2 (duas) 
horas contados a partir da convocação, sob pena de recusa da proposta. 
 

11.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

11.1.2. Eventualmente, desde que solicitado e autorizado pelo Pregoeiro 
via chat, os documentos exigidos no subitem anterior poderão ser 
apresentados via fac-símile (fax) número (61) 2033 – 8533, ou via 
e-mail licita.dilc@mct.gov.br, no prazo de 2 (duas) horas. 
Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, 
ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o 
original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, prorrogáveis por igual período – 
desde que solicitado e justificado pelo adjudicatário e aceita pela 
Administração, após a Adjudicação no sistema eletrônico sob pena 
de ser considerada desistente, convocando-se a segunda colocada, 
sem prejuízo das sanções estabelecidas neste Instrumento. 

 
11.1.3. Após a convocação da proposta e documentação pelo sistema 

eletrônico, a licitante que, injustificadamente, não encaminhá-las 
no prazo estabelecido, caracterizando a não manutenção de sua 
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proposta, se sujeitará à aplicação da penalidade de impedimento 
de licitar e contratar com a União e, será descredenciada no SICAF, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, conforme estabelecido no Art. 7º da Lei 
10.520/2002. 

 
 

11.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
 
12. DAS MICROEMPRESAS-ME OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP 

 
12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação no certame licitatório, deverão observar as normas da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, bem como o estabelecido neste Edital, na Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, no 
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, das Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, 
de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, no Decreto n° 6.204, de 
05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 
 
12.2. As Microempresas – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo 
Simples Nacional, nos termos da Lei n° 8.212/1991 e alterações, da Instrução 
Normativa – RFB n° 971, de 13/11/2009 e alterações, que possivelmente vier a ser 
contratada, não poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeita a 
retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em 
vigor 
 

12.2.1. O licitante optante pelo Simples Nacional, que possivelmente vier a 
ser contratado, após a assinatura do contrato, no prazo de 90 
(noventa) dias, deverá apresentar cópia dos ofícios, com 
comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 
do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra às respectivas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e /ou 
Municipal, nos termos do inciso II, §1° do art. 30 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

 
12.2.2. Caso o licitante optante pelo Simples Nacional não efetue a 

comunicação no prazo previsto no subitem acima, este Órgão 
efetuará a comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB, para que esta efetue a exclusão de ofício, nos termos do inciso 
I, art. 29 da Lei Complementar n° 123/2006. 

 
12.3. A vedação de realizar cessão ou locação de mão de obra não se aplica às 
atividades de que trata o art. 18, §5º -C, da Lei Complementar n° 123/2006, 
conforme dispõe o art. 18, §5° -H, da mesma Lei Complementar, desde que não 
exercidas cumulativamente com atividades vedadas. 
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13. DO PRAZO, LOCAL E FORMA DE ENTREGA 

 
13.1. O prazo, local e forma de entrega estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. 
 
 
14. DO RECEBIMENTO 

 
14.1  Os critérios de recebimento do material estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
15.1. As obrigações do Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo I deste Edital. 
 
 
16. DO REAJUSTE 

 
16.1. O Preço será fixo e irreajustável. 
 
 
17. DO PAGAMENTO 

 
17.1.  O pagamento será efetuado em conformidade com o especificado no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
18.1. Aquele que, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não retirar a nota de empenho, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei n° 
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e no Termo de Referência e das demais cominações legais. 
 
18.2. No caso de descumprimento de qualquer obrigação editalícias, poderá a 
Administração aplicar multa, graduável entre 1% (um por cento) e 20% (vinte por 
cento) do valor total da proposta conforme a gravidade do fato apurado em processo 
administrativo no qual serão assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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18.3. A contratada que inadimplir as obrigações assumidas no todo ou em parte, 
ficará sujeita às sanções e ao pagamento de multas previstas, conforme o caso, no 
Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
19.2. Os pedidos de impugnação deverão ser enviados por meio eletrônico para o 
e-mail licita.dilc@mct.gov.br e ainda protocolados no serviço de Protocolo deste 
Ministério no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Térreo, Brasília-
DF, sendo conhecidos SOMENTE A PARTIR da data de protocolização. 
 
19.3. Não serão reconhecidas as impugnações enviadas por fax. 
 
19.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço indicado acima. 
 
19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e disponibilizadas no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link Acesso 
livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos 
fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas. 

 
 
20. DOS RECURSOS 

 
20.1. Declarada à vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer (art. 26 do Decreto 5.450/05). 
 
20.2. Havendo a intenção, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (art.26 Decreto 5.450/05) em 
campo próprio do sistema.  
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20.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à 
vencedora. 
 

20.3.1. Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, 
objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que 
sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a 
decisão.  
 

20.3.2. Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação 
prévia, em campo próprio do sistema, no ato da sessão pública ou 
fora dos respectivos prazos legais, bem como os enviados por fax. 

 
20.3.3. O simples pedido de vistas aos autos NÃO representa motivo 

suficiente para manifestar intenção de recursos, uma vez que o 
processo estará à disposição dos participantes e as propostas 
apresentadas disponíveis para consulta através do sistema 
Comprasnet. 

 
20.4. O encaminhamento do registro de recurso, bem como da contra-razão de 
recurso, são possíveis somente por meio eletrônico (Comprasnet), conforme 
estabelece o art. 26 do Decreto n.º 5.450/2005. 
 
20.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso 
devidamente informado à consideração da autoridade superior, que proferirá 
decisão definitiva antes da homologação do procedimento licitatório. 
 
20.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
20.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos 
interessados na Comissão Permanente de Licitações – Sala 140 – Sobre Loja – Ed. 
Sede – Bloco “E” – Esplanada dos Ministérios, em Brasília – DF, no horário das 08:30 
às 11:30 horas e de 14 às 17 horas. 

 
 
21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
21.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
21.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 
22. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
22.1. Após a homologação da licitação, será emitida Autorização de 
Aquisição/Serviço como instrumento equivalente ao termo de contrato. 
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22.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para aceitar a Autorização de Aquisição/Serviço sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
Ministério para o aceite da Autorização de Aquisição/Serviço, a 
Administração poderá encaminhá-lo para aceite do adjudicatário, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja aceito no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 

22.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
22.4. Antes da emissão da Autorização de Aquisição/Serviço, a Administração 
realizará consulta “on line” ao SICAF, cujo resultado será anexado aos autos do 
processo. 
 
22.5. Se o adjudicatário, no ato da emissão da Autorização de Aquisição/Serviço, 
não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se ao aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde 
que respeitada à ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade 
da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

 
 
23. DA GARANTIA  

 
23.1. A Contratada deverá apresentar garantia do fabricante, a contar  da data do 
recebimento definitivo. 

 
 
 

24. DO FORO 

 
24.1. Para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução desta 
CONTRATAÇÃO que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Federal, no foro da cidade de Brasília-DF, Seção 
Judiciária do Distrito Federal. 
 
 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
25.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução de assunto relacionado ao presente procedimento licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da proposta. 
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25.2. A critério do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação a presente 
licitação poderá ser: 
 

25.2.1 Adiada, por conveniência exclusiva da Administração; 
 

25.2.2 Revogada, a juízo da Administração, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e suficiente para justificar tal conduta; 

 
25.2.3 Anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
25.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de Ata divulgada 
no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no 
art. 30 do Decreto nº 5.450/2005 e na legislação pertinente. 
 
25.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos a 
licitante será declarada vencedora da licitação, sendo-lhe adjudicado o objeto da 
licitação e submetido à autoridade competente para homologação. 
 
25.5. Constatada a regularidade dos atos e procedimentos, decididos os recursos 
se houver, a autoridade competente adjudicará e homologará a licitação para 
determinar a contratação. 
 
25.6. As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas após 
homologação pela autoridade. 
 
25.7. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluirá o dia do início e 
incluíra o vencimento. No caso do início ou vencimento do prazo recair em dia que 
não haja expediente no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, o termo inicial 
ou final se dará no primeiro dia útil subsequente. 
 
25.8. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e após apresentação da 
documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 
 
25.9. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 
obrigando-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fatos 
impeditivos da habilitação, nos termos do § 2º art. 32 da Lei 8.666/93. 
 
25.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário.  
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25.11. Quando for o caso, a proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 
 
25.12. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do 
interesse da Administração. 
 
25.13. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 
 

Anexo I – Termo de Referência; 
 

Anexo II – Termo de Aceite Provisório; 
 
Anexo III – Termo de Aceite Definitivo; 
 
Anexo IV – Autorização de Aquisição/Serviço; 
 
Anexo V - Planilha de Preços Máximos Aceitáveis; 

 
Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial. 
 
 

25.14. Após a homologação, o resultado da licitação será disponibilizado no 
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, por meio do link Acesso 
livre>Consulta>Resultados de Licitações, (código UASG 240101) para conhecimento 
da sociedade em geral e dos fornecedores, não implicando ainda o direito à 
contratação. 
 

Brasília, 23 de  abril de  2013. 
 

 
 

HUGO MARCUS SILVA TEIXEIRENSE 
Pregoeira 

http://www.comprasnet.gov.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 

 
1.1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 

 

1.1.1. Aquisição de Toner a fim de atender as necessidades corporativas do 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, no sentido de 

manter as impressoras modelo Xerox PHASE 6180. 

 

 
1.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO. 

 

1.2.1. Este Termo de Referência foi elaborado à luz dos dispositivos legais, a 

saber: 

 
1.2.1.1. Decreto nº 7.174/2010 - Regulamenta a contratação de bens e 

serviços de informática e automação pela administração pública 

federal, direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas 

pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto 

ou indireto da União. 

 
1.2.1.2. Decreto-lei nº 200/1967, art. 10, § 7º - Dispõe sobre a 

organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para a 

Reforma Administrativa e dá outras providências. 

 
1.2.1.3. Lei nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

 
1.2.1.4. Instrução Normativa SLTI nº 4/2010 - Dispõe sobre o processo 

de contratação de Soluções de Tecnologia da Informação pelos 

órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de 

Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal. Essa 

norma aplica-se subsidiariamente à IN/SLTI 02/2008. 

 
1.2.1.5. Nota Técnica nº 01/2008 - SEFTI/TCU - Estabelece o conteúdo 

mínimo do projeto básico ou Termo de Referência para contratação 

de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicações – TIC. 
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1.2.1.6. Nota Técnica nº 02/2008 - SEFTI/TCU - Estabelece o uso do 

pregão para aquisição de bens e serviços de Tecnologia da 

Informação. 

 
1.2.2. Essa contratação não foi precedida dos artefatos (Análise de 

Viabilidade da Contratação, Plano de Sustentação, Estratégia da 

Contratação e Análise de Risco) referentes ao processo de Planejamento 

da Contratação, pois seguiu os ditames do artigo 1º, parágrafo único, 

inciso II da Instrução Normativa nº 04 de 2010: “O disposto nesta 

Instrução Normativa não se aplica: às contratações cuja estimativa de 

preços seja inferior ao disposto no art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei nº 

8.666, de 1993”. Ou seja, para contratações que não ultrapassem o valor 

estipulado para compras e serviços na modalidade convite (até R$ 

80.000,00), não serão produzidos os artefatos mencionados, como pode 

ser observado no item 1.7 – Estimativa de Demanda e Valores Máximos. 

 
1.2.3. Constitui bem comum, porque os padrões de desempenho e de 

qualidade podem ser objetivamente definidos com base em 

especificações usuais no mercado. Assim, sugere-se a adoção do 

instituto do Pregão conforme entende o Tribunal de Contas da União: 

 
"Consideram-se bens e serviços comuns aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos no edital, por 
meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. Bens e serviços comuns são ofertados, 
em princípio, por muitos fornecedores e 
comparáveis entre si com facilidade.” 
“[Relatório]20. ............ O objeto pode portar 
complexidade técnica e ainda assim ser ‘comum’, 
no sentido de que essa técnica é perfeitamente 
conhecida, dominada e oferecida pelo mercado. 
Sendo tal técnica bastante para atender às 
necessidades da Administração, a modalidade 
pregão é cabível a despeito da maior sofisticação 
do objeto’ 21. ‘(...)Bens e serviços com 
complexidade técnica, seja na sua definição ou na 
sua execução, também são passíveis de ser 
contratados por meio de pregão. O que se exige é 
que a técnica neles envolvida seja conhecida no 
mercado do objeto ofertado, possibilitando, por 
isso, sua descrição de forma objetiva no edital.” 

 
1.2.4. Esse instrumento guarda observância à lei de licitações para 

contratação de Soluções de TI na Administração Pública e ao Plano 

Diretor de Tecnologia da Informação (Necessidade: N18a – Manutenção 
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de equipamentos e aquisição de material de consumo de TI; Ação 

N18Aa1 – Manter equipamentos e adquirir material de consumo de TI). 

 
1.2.5. Cabe salientar que a referida análise e elaboração desse instrumento 

não afasta a apreciação da consultoria jurídica do MCTI. 

 

 
1.3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

 

1.3.1. As atuais impressoras instaladas no MCTI pertencem ao serviço de 

outsourcing de impressão, mas existem algumas impressoras que fazem 

parte do patrimônio deste Ministério. Esses equipamentos estão 

distribuídos em locais estratégicos do MCTI como, por exemplo, o 

gabinete do Ministro e a Secretaria Executiva. 

 
1.3.2. Em virtude da requisição do Gabinete do Ministro e demais áreas do 

MCTI e a indisponibilidade desse suprimento na CGTI, pleiteia-se a 

aquisição desse material de consumo. 

1.3.3. Salienta-se que a indicação de marca visa garantir a compatibilidade 

com o modelo Xerox PHASE 6180. 

 

 
1.4. ESTIMATIVA DE DEMANDA E VALORES MÁXIMOS. 

 

1.4.1. Para a apuração do valor máximo estimado, foram considerados os 

valores médios praticados no mercado, conforme tabela abaixo: 

 
Tabela 1 - Valores Máximos 

L
O

T
E
 Ú

N
IC

O
 

C
U

S
T
E
IO

 3
.3

.9
0

.3
9

.5
7

 

 

ESPECIFICAÇÃO 
QN
T. 

VALOR UNITÁRIO VALOR 
MÉDIO 
UNITÁR
IO (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

ITEM 
EMPRE
SA 1 
(R$) 

EMPRE
SA 2 
(R$) 

EMPRE
SA 3 
(R$) 

1 

Toner Laser XEROX 
Amarelo De Alta 

Capacidade, Série 
Phaser 6180. Part. 

Number 113R00725 

05 689,00 999,00 593,00 760,33 3.801,67 

2 

Toner Laser XEROX 
Preto De Alta 

Capacidade, Série 
Phaser 6180. Part. 

Number 113R00726 

10 640,00 999,00 555,00 731,33 7.313,33 
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3 

Toner Laser XEROX 
Magenta De Alta 

Capacidade, Série 
Phaser 6180. Part. 

Number 113R00724 

05 689,00 999,00 593,00 760,33 3.801,67 

4 

Toner Laser XEROX 
Cyan De Alta 

Capacidade, Série 
Phaser 6180. Part. 

Number 113R00723 

05 689,00 999,00 593,00 760,33 3.801,67 

 VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 
18.718,33 

 

1.4.2. Assim, o valor máximo estimado para a aquisição de Toner foi fixado 

em R$ 18.718,33 (Dezoito mil setecentos e dezoito reais e trinta e três 

centavos). 

 

 
2. RESPONSABILIDADES E DEVERES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

 
2.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

2.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço 

objeto do Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

 
2.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

2.2.1. Analisar e dar o aceite nos relatórios entregues pelo CONTRATADO 

dentro dos prazos estabelecidos de forma a não acarretar prejuízos à 

plena execução do Contrato. 

 
2.2.1.1. Efetuar os pagamentos devidos;  

 
2.2.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 

de sua proposta; 

 
2.2.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 
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2.2.1.4. Prestar ao CONTRATADO, em tempo hábil, as informações 

eventualmente necessárias à execução do serviço. 

 

 
3. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS EXIGIDOS – SOLUÇÃO DE TI 

 
3.1. Por se tratar de aquisição equipamentos de tecnologia o não cumprimento 

do objeto conforme estabelecido neste instrumento configurará a 

inexecução do contrato, conforme disposto na Lei 8.666/93, devendo assim 

aplicar as penalidades nela prevista. 

 
 
4. DIRETRIZES PARA PLANO DE IMPLANTAÇÃO 

 
4.1. O efetivo início dos fornecimentos previstos neste instrumento se dará após 

a emissão da(s) devida(s) Ordem(ns) de Serviço de Instalação, sendo que os 

totais contratados podem ser divididos em diversas Ordens de Serviço com 

descrições distintas, desde que não sejam extrapolados os valores e 

quantidades contratados. O prazo da prestação do serviço estará vinculado à 

data de emissão das Ordens de Serviço, respeitados os limites contratuais 

legais. 

 

4.2. Podem ser emitidas Ordens de Serviço adicionais referentes a aditivos 

contratuais, uma vez que estes tenham sido devidamente assinados; 

 

4.3. As Ordens de Serviços deverão conter, no mínimo: 

 

4.3.1. A identificação de quem a emitiu (CONTRATANTE); 

 
4.3.2. A identificação de quem a recebeu (CONTRATADA); 

 
4.3.3. O objeto da Ordem de Serviço (o mesmo deste Edital / contrato); 

 
4.3.4. O escopo da Ordem de Serviço (itens e quantidades a serem 

instaladas, locais de instalação); 

 
4.3.5. Os valores a serem faturados; 

 
4.3.6. A data de emissão; 

 
4.3.7. O prazo de validade da Ordem de Serviço;  
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4.4. A CONTRATADA deverá entregar os produtos em, no máximo, 20 (vinte) 

dias, contados a partir da do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 

art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

4.5. O Recebimento Provisório relativo à entrega dos equipamentos realizar-se-á 

no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 

imediatamente posterior à comunicação escrita da CONTRATADA referente à 

conclusão da entrega. 

 

4.5.1. O Recebimento Provisório consiste na verificação de conformidade 

dos equipamentos constantes da(s) Nota(s) Fiscal(is) de fornecimento, e 

a indicação de conteúdo dos volumes entregues em conjunto com a(s) 

Nota(s) Fiscal(is), observadas as especificações técnicas constantes 

neste instrumento. 

 
4.6. O Recebimento Definitivo relativo à entrega dos equipamentos realizar-se-á 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, desde que atendidas todas as eventuais solicitações 

da Comissão de Recebimento do MCTI.  

 

4.6.1. O Recebimento Definitivo consiste na desembalagem e conferência 

visual de todos os itens fornecidos, e verificação de conformidade com as 

informações constantes neste instrumento. 

 
4.7. A CONTRATADA deverá enviar representante para acompanhar a 

desembalagem e conferência dos itens fornecidos, de forma a viabilizar a 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

4.8. Todos os itens deverão ser do mesmo fabricante, totalmente compatíveis 

entre si e originais. 

 

4.9. Os bens entregues em desconformidade com o especificado no instrumento 

convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou 

totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a substituí-los 

no prazo de até cinco dias, contado da data do recebimento de notificação 

escrita necessariamente acompanhada do Termo de Recusa de Material, sob 

pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 

 

4.9.1.  Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento 

até que a irregularidade seja sanada. 

 
4.9.2. A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o material 

que vier a ser recusado. 
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4.10. Quando a recusa for parcial, será estabelecido um prazo de um a três 

dias úteis para a substituição da nota fiscal por outra contendo apenas os 

itens aprovados pela fiscalização. 

 

4.11. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a 

qualidade de cada unidade do produto pelo prazo estabelecido na respectiva 

garantia pelo fabricante, e estará obrigada a substituir aquela que 

apresentar defeito no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE. 

 

4.12. Os pedidos de fornecimento obedecerão à conveniência e às 

necessidades do MCTI. 

 

 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
5.1. O presente documento foi elaborado visando propiciar a maior 

competitividade possível, buscando dotar o MCTI de solução essencial à 

melhoria da infraestrutura que apoia seus projetos e programas. 

 

5.2. Quaisquer dúvidas das especificações deverão ser esclarecidas por meio do 

endereço eletrônico cgti@mct.gov.br.  

 

5.3. E mais, a análise desses técnicos normativos não exclui a apreciação da 

consultoria jurídica do MCTI, a quem cabe a última palavra em matéria 

normativa. 

 
 

6. TERMOS CONTRATUAIS 

 
6.1. HORÁRIO E LOCAL. 

 

6.1.1. O CONTRATADO deverá considerar o seguinte regime de atendimento 

e localidades para a entrega dos bens: 

Tabela 2 - Localidades 

Unidade Horários Localidade 

MCTI  

Segunda a Sexta – 8h 
às 18h 

Esplanada dos 
Ministérios, Bloco E. CEP: 
70067-900, Brasília, DF 
Setor Policial Sul - SPO, 
Área 5, Qd. 03. CEP.: 
70610-200 - Brasília/DF 
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6.2. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.2.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 

consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 

cumprimento do contrato, devendo ser observado o disposto nos arts. 

58, inciso III, 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como nos arts. 

31 e seguintes da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008. 

 
6.2.1.1. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 

agentes, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
6.2.2. Conforme memorando circular nº 07/2012/CGRL/SPOA/SEXEC/MCTI 

data de 30/08/2012, que ratifica as atribuições do Gestor do Contrato: 

coordenar, comandar o processo de acompanhamento e a fiscalização da 

execução do contrato, compreendendo as atividades relacionadas à 

organização e formalidade contratual. Proceder a conferência do 

cumprimento das cláusulas contratuais. Verificar a validade, vigência e a 

liberação da garantia contratual. Acompanhar a vigência do contrato. 

Proceder, junto com a comissão, negociação das alterações e renovações 

contratuais. Promover bimestralmente, junto com a comissão, avaliação 

do desempenho da execução dos serviços da contratada com base nos 

valores e atributos fixados na legislação em vigor. Promover 

manifestação formal de ocorrências de incidentes na execução do 

contrato e sugerir à CGRL aplicação de sanção em forma de advertência 

ou multa contratual. Informar à área de licitação, após o prazo de 210 

dias de execução do contrato, se haverá renovação contratual ou nova 

licitação, em conformidade com o desempenho da execução do contrato 

no período semestral; bem como do Fiscal Operacional: acompanhar e 

fiscalizar atividades relacionadas às operações, especialmente no que 

tange a execução das tarefas e a qualidade na prestação dos serviços, 

de acordo com as especificações previstas em contrato. Promover 

apontamentos no livro de ocorrências contratual. Verificar a regularidade 

de cumprimento de obrigações da contratada através do exame de 

documentação trabalhista, previdenciária e fiscal. Prestar apoio ao 

Gestor do Contrato nas diversas atividades inerentes ao 

acompanhamento e à execução do contrato. 



 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS 

COORDENAÇÃO DE LOGÍSTICA E EXECUÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS 

SERVIÇO DE LICITAÇÕES 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2013 
 

6.2.3.    Diante dessas considerações, a respeito do papel e 

responsabilidade da equipe de fiscalização do contrato, entende-se que o 

Gestor e Fiscal operacional do contrato devem ser servidores que 

tenham contato direto com a ferramenta. Logo, com o intuito de 

demonstrar maior transparência nos procedimentos de fiscalização e 

gestão, bem como promover a divisão igualitária de tarefas faz-se 

necessário que o acompanhamento seja realizado por servidores lotados 

na área demandante.  

 
6.2.4. O contrato será conduzido pelos seguintes atores pelo MCTI: 

 
6.2.4.1. Fiscal Técnico – Representante da área de tecnologia da 

informação, indicado formalmente pela autoridade competente 

dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato.  

 
6.2.4.2. Fiscal Administrativo – Representante da área de 

administrativa, indicado formalmente pela autoridade competente 

dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos 

administrativos. 

 
6.2.4.3. Fiscal Requisitante - servidor representante da Área 

Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa 

área para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução 

de Tecnologia da Informação. 

 
6.2.4.4. Gestor do Contrato – O contrato será gerido pelo Coordenador-

Geral de Gestão da Tecnologia da Informação – CGTI ou servidor por 

ele indicado, que terá atribuições gerenciais, técnicas e operacionais 

relacionadas ao processo de gestão do contrato, quando a Solução 

de TI estiver diretamente ligada única e exclusivamente às 

necessidades da CGTI; ou pela chefia da área demandante quando a 

Solução de TI for diretamente ligada a essa área.  

 
6.2.5. A CONTRATADA deverá possuir o seguinte ator agindo para a 

execução contratual: 

 
6.2.5.1. Preposto – Funcionário representante da CONTRATADA, 

responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como 

interlocutor principal junto ao CONTRATANTE, incumbido de receber, 

diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 

legais e administrativas referentes ao andamento contratual. 
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6.2.6. As decisões e providências sugeridas pela empresa que forem 

julgadas imprescindíveis, mas que ultrapassarem a competência do 

Fiscal designado pelo CONTRATANTE, deverá ser encaminhada à 

autoridade superior, para a adoção das medidas cabíveis. 

 
6.2.7. O Fiscal Técnico do contrato possui as seguintes atribuições: 

 
6.2.7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos contrato e anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos de 

ordem técnica, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 

que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA ao 

Gestor do Contrato; 

 
6.2.7.2. Elaboração do Plano de Inserção; 

 
6.2.7.3. Participar da Reunião Inicial do Contrato; 

 
6.2.7.4. Confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório 

quando da entrega do objeto; 

 
6.2.7.5. Identificar as não conformidades com os termos contratuais; 

 
6.2.7.6. Verificar a manutenção das condições elencadas no Plano de 

Sustentação; 

 
6.2.8. O Fiscal Administrativo do contrato possui as seguintes atribuições: 

 
6.2.8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução, sob os aspectos quantitativos e qualitativos de 

ordem administrativa, comunicando as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

CONTRATADA ao Gestor do Contrato; 

 
6.2.8.2. Elaboração do Plano de Inserção; 

 
6.2.8.3. Participar da Reunião Inicial do Contrato; 

 
6.2.8.4. Verificar a manutenção das condições classificatórias 

referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica; 

 
6.2.9. O Gestor do Contrato é responsável por: 
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6.2.9.1. Elaboração do Plano de Inserção; 

 
6.2.9.2. Convocar a Realização da Reunião Inicial do Contrato; 

 
6.2.9.3. Encaminhamento formal de Fornecimento da Solução de TI ao 

Preposto da CONTRATADA; 

 
6.2.9.4. Encaminhar as demandas de correção à CONTRATADA; 

 
6.2.9.5. Encaminhar as indicações de sanções para a área 

Administrativa; 

 
6.2.9.6. Confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 

para fins de encaminhamento para pagamento com base nas 

informações produzidas; 

 
6.2.9.7. Atestar nota(s) fiscal(is); 

 
6.2.9.8. Encaminhamento à Área Administrativa eventuais pedidos de 

modificação contratual; 

 
6.2.9.9. Manutenção do Histórico de Gerenciamento do Contrato, 

contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 

 
6.2.9.10. Encaminhamento das demandas de correção à CONTRATADA; 

 
6.2.9.11. Encaminhamento de indicação de sanções para Área 

Administrativa do CONTRATANTE; 

 
6.2.10. As demais atividades não elencadas neste instrumento deverão ser 

tratadas entre o CONTRATANTE e à CONTRATADA e devidamente 

registrado em Ata de Reunião. 

 
6.2.11. Os Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante serão designados 

quando da assinatura do Contrato, conforme art. 24 IN 04/2010. 

 

 
6.3. FORMA DE PAGAMENTO 

 

6.3.1. O pagamento será conforme demanda, vinculada à emissão de 

Ordens de Serviços, sendo sempre precedido na entrega da nota fiscal 
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emitida em moeda corrente nacional, até o 5º (quinto) dia útil após a 

efetiva entrega da demanda. 

 
6.3.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 

1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5(cinco) a 10(dez) dias 

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos 

termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº8.666, de 1993.  

 
6.3.3. Acompanhará a Nota Fiscal/Fatura relatório que especificará todo o 

processo de formulação desta, a qual deverá ser atestada pelo Gestor do 

Contrato e o Fiscal Operacional. 

 
6.3.4. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pelo Gestor do Contrato e o Fiscal 

Operacional mediante a comprovação do fornecimento dos serviços em 

conformidade com o discriminado na proposta da CONTRATADA. 

 
6.3.5. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 

05(cinco) dias úteis, contado da data final do período de adimplemento 

da parcela da contratação a que aquela se referir, devendo estar 

acompanhada dos documentos mencionados no §1º do art. 36 da IN/SLTI 

nº 02, de 2008. 

 
6.3.6. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" 

pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações 

mencionadas no §1º do art. 36, da IN/SLTI nº 02, de 2008. 

 
6.3.7. O documento de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF (art. 36, §1º, inciso II, Instrução Normativa MPOG nº 

02, de 2008) deverá ser anexado ao processo de pagamento. 

 
6.3.8. No caso de incorreção(ões) nas informações apontadas nas Notas 

fiscais/Faturas serão estas restituídas à CONTRATADA, para a(s) 

devida(s) retificação(ões). Após a entrega das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente acertadas, será iniciada a contagem de um novo prazo de 

05 (cinco) dias para pagamento, não respondendo o MCTI por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes.  

 
6.3.9. Os respectivos documentos, em virtude das consultas realizadas no 

SICAF e www.tst.jus.br/certidao (CNDT) serão anexados ao processo de 

http://www.tst.jus.br/certidao
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pagamento. Caso seja constatada a não regularidade fiscal e trabalhista, 

o pagamento será suspenso até a devida regularização da ocorrência da 

CONTRATADA junto ao Sistema. 

 
6.3.10. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação de obrigação financeira por parte desta, 

seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

 
6.3.11. A critério do CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos 

existentes em favor da CONTRATADA para compensar quaisquer 

possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências 

contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 
6.3.12. O pagamento será efetuado por intermédio de ordem bancária (OB), 

para crédito nos dados bancários (Instituição Bancária, Nº Agência, Nº 

Conta Corrente) indicados pela CONTRATADA. Será considerada a data 

do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária (OB) 

pelo MCTI. 

 
6.3.13. Caso o fornecimento dos serviços, executados pela CONTRATADA, 

estiverem em desacordo com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e seus anexos, o MCTI reserva-se no direito de suspender 

o(s) pagamento(s) até as devidas retificações/correções. 

 
6.3.14. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa MPOG n° 02, de 

2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a CONTRATADA: 

 
6.3.14.1. Não produziu os resultados acordados; 

 
6.3.14.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as 

executou com a qualidade mínima exigida; 

 
6.3.14.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

 
6.3.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
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CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
 

             
 

Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a 
do efetivo pagamento; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado: 

 

    
(      )

   
 

 
                                  
 

    
(     )

   
 

               
 

6.3.15.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se 

iniciando e se vencendo os prazos em dia de expediente no 

MCTI e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. 

 
6.3.16. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado à 

CONTRATADA. 

 
6.3.17. Será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE, a favor da CONTRATADA, as multas que por ventura lhe 

tenham sido aplicadas. Caso não existam créditos, o valor 

correspondente a multa será descontado da garantia contratual (se 

houver) sendo que, se a multa imposta for superior aos valores da 

garantia prestada ou dos créditos devido à CONTRATADA, além da perda 

da garantia e/ou dos créditos, a diferença será cobrada por meio de Guia 

de Recolhimento da União - GRU. 

 
6.3.17.1. O não pagamento da multa implica inscrição da CONTRATADA 

na Divida Ativa da União. 

 

 
6.4. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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6.4.1. Aquele que, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será 

descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei n° 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Instrumento e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 
6.4.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, erros 

de execução, mora na execução dos serviços, o CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

 
6.4.2.1. Advertência por escrito; 

 
6.4.2.2. Multa de: 

 
 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de 6.4.2.2.1.

atraso injustificado na entrega dos bens, limitada a 30 

(trinta) dias, a partir dos quais será causa de 

cancelamento da contratação. Contar-se-á o prazo a 

partir tempo máximo de entrega estipulado ou após o 

prazo concedido às substituições, quando o objeto 

licitado estiver em desacordo com as especificações 

previstas. 

 
 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso 6.4.2.2.2.

de inexecução parcial das obrigações assumidas; 

 
  20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no 6.4.2.2.3.

caso de inexecução total as obrigações assumidas; 

 
6.4.2.3. Impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo 

período de até 5 (cinco) anos, na forma prevista no art. 7° da Lei n.º 

10.520/2002; 

 
6.4.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 
6.4.3. As sanções de multa poderão ser aplicadas juntamente com as 

demais penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
6.4.4. No caso de aplicação de multa contratual, o CONTRATANTE poderá 

reter a liberação ou restituição da garantia contratual apresentada pela 

CONTRATADA, de forma a assegurar o adimplemento da penalidade 

pecuniária aplicada. 

 
6.4.5. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual 

será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. Havendo, ainda, alguma diferença remanescente, o valor 

será cobrado administrativamente, podendo, inclusive, ser inscrito como 

dívida ativa e cobrado judicialmente. 

 
6.4.6. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução 

dos serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 
6.4.7. As sanções previstas nos incisos dispostos acima poderão também 

ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão do 

presente instrumento: 

 
6.4.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
6.4.7.2.  Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da 

licitação; e 

 
6.4.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
6.4.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e, subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 1999. 
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6.4.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 
6.4.10. A penalidade aplicada será obrigatoriamente registrada no SICAF, 

sem prejuízo das demais cominações legais. 

 
6.4.11. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, 

será descontado de pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado judicialmente. 

 

 
6.5. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, 

correrão à conta de recurso específicos consignados no Orçamento Geral 

da União, para os seguintes planos de trabalho: 

 
6.5.1.1. 19.122.0750.2000.0001 – MCTI 

 
6.5.1. As autoridades signatárias deste instrumento são os responsáveis por 

garantirem a compatibilidade dos serviços a serem contratados com as 

ações ora indicadas. 

 
Este Termo de Referência foi elaborado pela área técnica e aprovado pela autoridade 
competente. 
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ANEXO II 
 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO: 

 

 

N° DA OS / OFB:  

OBJETO:  

CONTRATANTE:  

CONTRATADO:  

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 25, 

inciso III, alínea “a” da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão – MPOG, de 12/11/2010, que os serviços (ou bens), 

relacionados na O.S. acima identificada, foram recebidos nesta data e serão objeto 

de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de 

Aceitação previamente definidos pelo CONTRATANTE. Ressaltamos que o 

recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até xx dias, desde 

que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações 

constantes Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado. 

DE ACORDO 

CONTRATANTE CONTRATADO 

______________________ 
<Nome> 

Mat.: 

______________________ 
<Nome> 

Mat.: 
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 ANEXO III 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 

IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO:  N° DA OS / OFB:  ITEM:  

OBJETO:  

GESTOR DO 
CONTRATO: 

 

ÁREA REQUISITANTE 
DA SOLUÇÃO: 

 

Por este instrumento, as partes acima identificadas atestam para fins de 

cumprimento do disposto no artigo 25, inciso III, alínea “h” da Instrução Normativa 

nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 12/11/20010, 

que os serviços (ou bens) identificados acima possuem a qualidade compatível com 

a especificada no Planejamento da Contratação / Projeto Básico do Contrato 

supracitado. 

DE ACORDO 

CONTRATANTE CONTRATADO 

______________________ 
<Nome> 

Mat.: 

______________________ 
<Nome> 

Mat.: 

____________________________, ________ de _____________________ de 20_____
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ANEXO IV 

 
AUTORIZAÇÃO DE AQUISIÇÃO/SERVIÇO 

Número do Processo: 
 
 

Modalidade de Licitação:  

 
C O N T R A T A N T E: 
Nome:  Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
CNPJ:  03.132.745/0001-00 
Endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco E sobreloja sala 140 
Bairro: Esplanada Telefone: (61) 2033-8557 FAX: (61) 2033-8535 
Cidade: Brasília UF:  DF CEP: 70.067-900 
 
C O N T R A T A D A: 
Nome:   
CNPJ:   
Endereço:  
Bairro:  Telefone:  FAX:  
Cidade:  UF:  DF CEP:  
 
 
1. OBJETO 

Item ESPECIFICAÇÃO Unid Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

      

      
2. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 
Ação Data Valor Valor total por extenso 

    

    

3. LOCAL DE ENTREGA 
 
 
 
4. PRAZO DE ENTREGA  

O prazo de entrega deverá ser rigorosamente obedecido. A inobservância do prazo estabelecido 
poderá, a juízo do CONTRATANTE, determinar o seu cancelamento, sujeitando-se o CONTRATADO 
às penalidades previstas nesta autorização. 
A aquisição/serviço em desacordo com este instrumento ensejará a sua devolução, não 
assumindo o CONTRATANTE quaisquer despesas ou  responsabilidades por fretes e avarias. 
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5. OBRIGAÇÕES 

5.1- A CONTRATADA apresentará documento fiscal específico. 
5.2 - A Unidade Fiscalizadora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal para aprová-lo ou rejeitá-lo. O documento fiscal não aprovado pela Unidade 
Fiscalizadora será devolvido à CONTRATADA para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se os prazos estabelecidos para 
pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.3 - O pagamento será efetuado após aprovação e atesto do documento fiscal; 
5.4 - No preço estipulado na proposta estão incluídos os impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e para fiscais, e outras de qualquer natureza que sejam devidas em 
decorrência direta ou indireta da execução do objeto contratual. Também estão inclusos 
todos os encargos trabalhistas e previdenciários referente ao pessoal de que trata este 
instrumento. 

5.5 - O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, no 
caso de: 
a) A entrega ou execução do serviço em desacordo com o avençado; 
b) existência de débito de qualquer natureza com o CONTRATANTE; 
c) verificação de pendência junto ao SICAF. 

5.6 - O pagamento somente poderá ser efetuado após atestada a conformidade da aquisição ou 
dos serviços, de acordo com o exigido neste instrumento. 

5.7 - Para o pagamento, será feita consulta ao SICAF, a fim de comprovar a situação de 
regularidade da CONTRATADA. 

 

6. DA RESCISÃO 

6.1- O presente instrumento poderá ser rescindido: 
a)  por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, pelos motivos enumerados nos incisos I a VIII 

e XII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 21/06/93; 
b) nas situações previstas nos incisos XIII a XVII do artigo 78 da supracitada Lei, aplicando-se, 

nestes casos, as disposições do seu art. 79; 
c)  judicialmente, nos termos da legislação. 

 
 

7. DA DISCRIMINAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO 

VALOR:  NOTA DE EMPENHO N. DATA DO EMPENHO: 

NAT. DA DES FONTE: PTRES: 
 

PLANO INTERNO: 
 

 
 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO 
8.1. - As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições 
contidas nos arts. 73 e 74 da Lei 8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a 
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prestação de serviços em desacordo com as condições estabelecidas neste instrumento 
contratual. 

 
 

 9. DAS SANÇÕES  
9.1 - Aquele que, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será descredenciado no SICAF, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei n° 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 

Instrumento e no contrato e das demais cominações legais. 

 

9.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, erros de execução, mora 

na execução dos serviços, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes 

sanções: 

 
9.2.1 - Advertência por escrito; 

 
9.2.2 - Multa de: 

 

9.2.2.1 - 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 

entrega dos bens, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de 

cancelamento da contratação. Contar-se-á o prazo a partir tempo máximo de 

entrega estipulado ou após o prazo concedido às substituições, quando o objeto 

licitado estiver em desacordo com as especificações previstas. 

 

9.2.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial 

das obrigações assumidas; 

 

9.2.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução total 

as obrigações assumidas; 

 
9.2.3 - Impedimento do direito de licitar e contratar com a União pelo período de até 5 

(cinco) anos, na forma prevista no art. 7° da Lei n.º 10.520/2002; 

 
9.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
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resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 
9.2.5 - As sanções de multa poderão ser aplicadas juntamente com as demais penalidades, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

 
9.2.6 - No caso de aplicação de multa contratual, o CONTRATANTE poderá reter a liberação 

ou restituição da garantia contratual apresentada pela CONTRATADA, de forma a 

assegurar o adimplemento da penalidade pecuniária aplicada. 

 
9.2.7 - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. Havendo, ainda, alguma 

diferença remanescente, o valor será cobrado administrativamente, podendo, 

inclusive, ser inscrito como dívida ativa e cobrado judicialmente. 

 
9.2.8 - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços 

advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 
9.2.9 - As sanções previstas nos incisos dispostos acima poderão também ser aplicadas às 

empresas ou aos profissionais que, em razão do presente instrumento: 

 
9.2.9.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 
9.2.9.2 - Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e 

 
9.2.9.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

 
9.2.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e, subsidiariamente, 

na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
9.2.11 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
9.2.12 - A penalidade aplicada será obrigatoriamente registrada no SICAF, sem prejuízo das 
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demais cominações legais. 

 
9.2.13 - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado 

de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou 

cobrado judicialmente. 

 

10. DA LEGISLAÇÃO  
A autorização ora estabelecida será feita em observância aos preceitos de direito público e, em 
especial, das disposições fundamentadas na Lei nº 10.520/2002 e à aplicação subsidiária da Lei 
8.666/93 em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento e na proposta da 
CONTRATADA. 
 
 

11. DOS CASOS OMISSOS  
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste instrumento serão decididos 
pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais. 
 
 

12. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Seção Judiciária do Distrito Federal. 
 
 
DATA E ASSINATURAS 

Pelo CONTRATANTE: Pela CONTRATADA: 
 
 
 
 
 

 

 
 TESTEMUNHAS: 
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ANEXO V 

 
PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

  
 

L
O

T
E
 Ú

N
IC

O
 

 

 

ESPECIFICAÇÃO QNT. 

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRI
O (R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

ITEM 

1 

Toner Laser XEROX 
Amarelo De Alta 

Capacidade, Série 
Phaser 6180. Part. 

Number 113R00725 

05 760,33 3.801,67 

2 

Toner Laser XEROX 
Preto De Alta 

Capacidade, Série 
Phaser 6180. Part. 

Number 113R00726 

10 731,33 7.313,33 

3 

Toner Laser XEROX 
Magenta De Alta 

Capacidade, Série 
Phaser 6180. Part. 

Number 113R00724 

05 760,33 3.801,67 

4 

Toner Laser XEROX 
Cyan De Alta 

Capacidade, Série 
Phaser 6180. Part. 

Number 113R00723 

05 760,33 3.801,67 

 
R$ 18.718,33 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel personalizado da empresa) 

 
Ao: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 
A/C: Sr(a) Pregoeira 
Pregão Eletrônico nº 08/2013-MCTI 
 

Prezada Senhora,  
 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para Aquisição de Toner a fim de atender 
as necessidades corporativas do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, no sentido 
de manter as impressoras modelo Xerox PHASE 6180, conforme especificações e condições 
constantes do Edital nº    /2012-MCTI e seus anexos. 
 
 
ANEXAR PLANILHA DE PREÇOS 
 

No preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para a execução do 
serviço, objeto do Pregão em referência, com todas as despesas com a mão-de-obra a ser 
utilizada, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o 
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta proposta. 

 
O prazo de validade da proposta e de _____ (____________) dias. (não poderá ser inferior a 

60 (sessenta) dias). 
 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 
DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL: _________________________________________CNPJ:_________________________  
ENDEREÇO _____________________________________________Tel/Fax________________________  
CEP: __________________Cidade:_________________UF:_______e-mail________________________ 
Banco: __________________________Agência:___________________C/C:_______________________ 
  
 
         Local e data                                  Nome e assinatura do responsável legal 


